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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de março de 2017

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos despachos
abaixo para início de operação comercial a partir do dia 4 de março
de 2017.

Nº 600. Processo nº 48500.005030/2014-10. Interessados:
Ventos de Santo Augusto VII Energias Renováveis S.A. Usina: EOL
Ventos de Santo Augusto VII. Unidades Geradoras: UG1 a UG4, de
2.300 kW cada, totalizando 9.200 kW de capacidade instalada. Lo-
calização: Município de Simões, Estado do Piauí.

Nº 601. Processo nº 48500.002309/2013-52. Interessados:
Nova Gália Bioenergia Ltda. Usina: UTE NG Bioenergia I. Unidade
Geradora: UG1 de 10.000 kW. Localização: Município de Paraúna,
Estado de Goiás.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

RETIFICAÇÕES

No Despacho nº 587, de 2 de março de 2017, publicado no
D.O.U nº 43, de 3 de março de 2017, página 76, seção 1, onde se lê:
"Processo nº 48500.005041/2014-91", leia-se: "Processo nº
48500.005030/2014-10"; onde se lê: "Interessado: Ventos de Santo
Augusto VI Energias Renováveis S.A.", leia-se: "Interessado: Ventos
de Santo Augusto VII Energias Renováveis S.A."; e onde se lê:
"Usina: EOL Ventos de Santo Augusto VI", leia-se: "Ventos de Santo
Augusto VII".

No texto integral, onde se lê: "Processo nº
48500.005041/2014-91", leia-se: "Processo nº 48500.005030/2014-
10"; onde se lê: "EOL Ventos de Santo Augusto VI, Código Único de
Empreendimentos de Geração - CEG EOL.CV.PI.031766-7.01", leia-
se: "EOL Ventos de Santo Augusto VII, Código Único de Empre-
endimentos de Geração - CEG EOL.CV.PI.031749-7.0"; onde se lê:

"de titularidade da empresa Ventos de Santo Augusto VI Energias
Renováveis S.A.", leia-se: "de titularidade da empresa Ventos de
Santo Augusto VII Energia Renováveis S.A."

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de fevereiro de 2017

Nº 576 - Processo nº: 48500.003954/2013-92. Interessado: Ampla
Energia e Serviços S/A. Decisão: (i) reconsiderar parcialmente a
decisão recorrida, com a redução da multa total para R$ 5.588.672,86
(cinco milhões quinhentos e oitenta e oito mil seiscentos e setenta e
dois reais e oitenta e seis centavos); e (ii) encaminhar à Diretoria
Colegiada o Recurso Administrativo, para decisão em instância su-
perior. A íntegra deste Despacho (e seus anexos) consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

TICIANA FREITAS DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de março de 2017

Nº 592 - Processo: 48500.001063/2016-44. Interessados: Concessio-
nárias de Distribuição e Consumidores do Sistema Interligado Na-
cional. Decisão: Fixar os créditos e débitos da Conta Centralizadora
dos Recursos de Bandeiras Tarifárias, para fins da Liquidação das
operações do mercado de curto prazo junto à Câmara de Comer-
cialização de Energia Elétrica - CCEE, da competência de janeiro de
2017, nos termos do Submódulo 6.8 dos Procedimentos de Regulação
Tarifária - PRORET, aprovado pela Resolução Normativa nº 760, de
14 de fevereiro de 2017. A íntegra deste Despacho estará disponível
no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 3 de março de 2017

Nº 597 - Processo: 48500.005618/2016-27. Interessados: agentes de
distribuição de energia elétrica com aniversário contratual no mês de
fevereiro de 2017, bem como os que tiveram prorrogação tarifária.
Decisão: fixar a Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elé-
trica - TFSEE aos interessados. A íntegra deste Despacho estará
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO TARIFÁRIA DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso das suas atribuições regimentais delegadas pelo Despacho nº
1.576, de 14 de junho de 2016, resolve:

Nº 598. Processo: nº 48500.000376/2017-66. Interessados:
ELETROS - Associação Nacional de Fabricantes de Produtos Ele-
troeletrônicos, concessionárias e permissionárias de distribuição, uni-
dades consumidoras alcançadas pela decisão liminar concedida nos
autos do Processo Judicial nº 0053481-33.2016.4.01.3400/2ª Vara Fe-
deral, Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras, Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, usuários e agentes do
Setor. Objeto: Cumprimento da decisão de antecipação de tutela de
que trata o Processo Judicial nº 0053481-33.2016.4.01.3400/2ª Vara
Federal com a publicação das respectivas tarifas de uso dos sistemas
de distribuição e transmissão TUSD e Tarifas de Energia -TE, e
outras providências. A íntegra deste Despacho e de seus anexos estão
juntados aos autos e disponíveis no endereço eletrônico www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

DAVI ANTUNES LIMA

RETIFICAÇÃO

No Despacho n. 446, de 14 de fevereiro de 2017, publicado
no D.O. n. 33, de 15 de fevereiro de 2017, Seção 1, página 46,
constante do Processo n. 48500.004897/2016-10, retificar o inciso i
que altera o item (viii) do Despacho n. 2.634, de 14 de fevereiro de
2017, e disponibilizar atualização no endereço eletrônico
http://www.aneel.gov.br/biblioteca/, com a seguinte redação: "(viii)
As componentes tarifárias de que tratam: o inciso (i) tem vigência a
partir de 29 de junho de 2016 e enquanto perdurar os efeitos da
antecipação de tutela; e o inciso (v) tem vigência a partir de 29 de
junho de 2016 até 31 de dezembro de 2016;"

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
DIRETORIA I

SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de março de 2017

O SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 61, de 18 de março de 2015, e com base no disposto na Resolução ANP nº 22/14, de 11 de abril de 2014, concede o registro do(s) produto(s) abaixo,das empresas
relacionadas:

Nº182 INNOSPEC DO BRASIL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - CNPJ nº 14.103.516/0002-57
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.000063/2017 - 80 OIL ORANGE M3 CORANTE PARA COMBUSTÍVEIS 821

Nº183 PETROPLUS SUL COMÉRCIO EXTERIOR LTDA - CNPJ nº 02.328.237/0001-21
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.000021/2017 - 49 PETROPLUS LIMPEZA COMPLETA PARA O SISTEMA DE IN-

JEÇÃO FLEX
ADITIVO PARA COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO 822

Nº184 QUAKER CHEMICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A - CNPJ nº 00.999.042/0001-88
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.000177/2017 - 20 QUAKERTEK VERKOFOOD FG-2 NLGI 2 . NA GRAXA LUBRIFICANTE 5487
48600.000180/2017 - 43 QUAKERTEK VERKOPLEX EP-2 NLGI 2 . NA GRAXA LUBRIFICANTE 5488
48600.000178/2017 - 74 QUAKERTEK KIRUNA-2 EP NLGI 2 . NA GRAXA LUBRIFICANTE 5486
48600.000179/2017 - 19 QUAKERTEK VERKOFOOD COMPLEX-0 NLGI 0 . NA GRAXA LUBRIFICANTE 5485

Nº185 TECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - CNPJ nº 41.879.800/0001-01
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.003189/2016 - 25 TAG SINTOYL SAE 10W40 API SL. ÓLEO LUBRIFICANTE 12475

CARLOS ORLANDO DA SILVA

Nº 181 - A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRO-
DUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS -
ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 61, de 18 de março de 2015, e
com base no disposto no artigo 9º, da Resolução ANP nº 22, de 11 de abril de 2014, publicada em 14
de abril de 2014, concede a transferência do(s) registro(s) dos produtos abaixo listados, em nome da
empresa S3 PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA, CNPJ n° 08.544.517/0001-53, para a empresa
ONYX DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, CNPJ n° 01.197.462/0001-03.

Produto Número de registro
Onyx Graxa Azul 3195

Onyx Graxa Branca 3197
Onyx Graxa Grafitada 3198
Onyx Graxa Lithium 3199

CRISTIANE ZULÍVIA DE ANDRADE MONTEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de março de 2017

Nº 178 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 18, de
27 de julho de 2006, torna pública a outorga da seguinte autorização para o exercício da atividade de
revenda de combustíveis de aviação:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
AV / G O 1 7 8 3 6 5 VERDE AVIATION LTDA 24.290.442/0002-69 GOIANIA GO 4 8 6 1 0 . 0 11 3 1 2 / 2 0 1 6 - 6 2

Nº 179 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de
06 de novembro de 2013, tendo em vista a previsão legal inscrita em seu Art. 30, inciso I, alínea d, item
2, torna público o cancelamento das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda
varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
SC0021053 A NUNES CIA LTDA 86.434.727/0007-98 TUBARAO SC 48610.001977/2002-62
SC0017428 ABASTECEDORA CANARIO

LT D A
83.855.627/0001-51 VA R G E A O SC 48610.018963/2001-13

SC0022334 AUTO POSTO ATLANTICO SUL
LT D A

79.423.901/0001-46 ICARA SC 48610.003062/2002-91

SC0006922 AUTO POSTO BATEIAS LTDA 00.089.735/0001-33 CAMPO ALEGRE SC 48610.004909/2001-74
PR/SC0131822 AUTO POSTO BRASIL LTDA-

ME
16.900.486/0001-54 SAO DOMINGOS SC 4 8 6 1 0 . 0 0 1 2 11 / 2 0 1 3 - 3 1

SC0176796 AUTO POSTO BR9LTDA 02.904.130/0002-65 BALNEARIO CAMBORIU SC 48610.009583/2004-14
SC0015622 AUTO POSTO COLPANI II LT-

DA
02.414.900/0001-00 IRANI SC 48610.013305/2001-19

SC0228994 AUTO POSTO DA GUARDA
LT D A .

09.435.837/0001-38 TUBARAO SC 48610.005640/2008-10

P R / S C 0 11 3 3 0 2 AUTO POSTO E CONVENIEN-
CIA DOS IRMÃOS LTDA

11 . 8 1 2 . 6 9 9 / 0 0 0 1 - 0 0 I TA J A I SC 48610.004781/2012-00

SC0006555 AUTO POSTO JOINVILLE LT-
DA

7 8 . 2 7 0 . 11 3 / 0 0 0 1 - 0 2 JOINVILLE SC 48610.005229/2001-78

SC0194033 AUTO POSTO JR LTDA. 07.585.734/0001-29 I L H O TA SC 48610.001629/2006-19
SC0215499 AUTO POSTO NEQUINHO LT-

DA
03.733.923/0001-40 RODEIO SC 48610.009937/2007-73

SC0189779 AUTO POSTO NOVA ITÁLIA
LT D A .

02.665.654/0001-60 NOVA TRENTO SC 48610.007194/2005-35

SC0219278 AUTO POSTO P H D LTDA 05.263.320/0003-10 CAMBORIU SC 48610.013252/2007-21
SC0171404 AUTO POSTO PÉ DA SERRA

LT D A .
0 6 . 11 5 . 1 5 2 / 0 0 0 1 - 1 6 LAURO MULLER SC 48610.004881/2004-18
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SC0013233 AUTO POSTO REAL LTDA 84.693.134/0001-25 JOINVILLE SC 4 8 6 1 0 . 0 1 4 9 2 6 / 2 0 0 1 - 11
SC0005224 AUTO POSTO SANTO AGOSTI-

NHO LTDA
81.539.496/0001-78 CRICIUMA SC 48610.004294/2001-86

SC0192922 AUTO POSTO SÃO PAULO LT-
DA.

07.202.373/0001-94 SAO BENTO DO SUL SC 48600.000092/2006-99

SC0028467 AUTO POSTO SOL & MAR LT-
DA

82.162.629/0001-00 SAO JOSE SC 4 8 6 1 0 . 0 111 4 6 / 2 0 0 2 - 1 5

SC0009281 AUTO POSTO TAMBORETES
LTDA ME

03.818.209/0001-55 SAO FRANCISCO DO
SUL

SC 48610.006658/2001-62

SC0003824 AUTO POSTO TRIDAPALLI LT-
DA

83.716.316/0001-01 NOVA TRENTO SC 48610.002953/2001-41

SC0009320 AUTO POSTO VIANA LTDA 95.771.416/0001-10 CAPIVARI DE BAIXO SC 48610.007352/2001-23
PR/SC0089302 AUTO POSTO ZACK LTDA 11 . 0 4 2 . 9 9 9 / 0 0 0 1 - 5 8 FAXINAL DOS GUEDES SC 48610.017828/2010-25

SC0200285 AUTO POSTO ZONA SUL LT-
DA - ME

08.139.550/0001-06 ICARA SC 48610.008662/2006-71

PR/SC0133502 BRAVOA II - SÃO SEBASTIÃO
COMÉRCIO DE COMBUSTI-

VEIS LTDA

15.404.672/0001-30 PA L H O C A SC 4 8 6 1 0 . 0 0 2 3 4 8 / 2 0 1 3 - 11

PR/SC0078748 C & C AUTO POSTO LTDA 11 . 1 8 7 . 1 8 1 / 0 0 0 1 - 2 3 P I R AT U B A SC 48610.015239/2009-79
PR/SC0156782 CARRARO COMÉRCIO DE

COMBUSTÍVEIS E CONVE-
NIÊNCIAS LTDA

13.498.302/0001-83 CHAPECO SC 48610.005575/2014-71

SC0003958 COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS E LUBRIFICANTES BEM

BEM LTDA

78.265.980/0001-41 INDAIAL SC 48610.002998/2001-14

SC0173637 COMÉRCIO DE COMBUSTÍ-
VEIS TEFER LTDA.

05.044.552/0001-15 TREVISO SC 48610.006519/2004-81

PR/SC0141783 Coop. de Transportes de Cargas
Especiais de Conco

08.791.179/0009-01 IRANI SC 48610.008296/2013-88

PR/SC0096683 COOPERATIVA SOLIDARIA DE
PRODUÇÃO E CONSUMO DE
CORONEL MARTINS - COO-

PA C C E L

12.046.242/0001-03 CORONEL MARTINS SC 4 8 6 1 0 . 0 0 7 5 8 7 / 2 0 11 - 9 7

SC0159243 COTIPEL COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA

00.522.023/0001-66 SOMBRIO SC 48610.003541/2003-99

PR/SC0122742 DE MARCO COMBUSTIVEIS
EIRELI

15.839.427/0001-55 SANTA CECILIA SC 4 8 6 1 0 . 0 11 4 0 5 / 2 0 1 2 - 6 3

SC0020460 ESTAÇÃO COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA.

83.438.408/0001-77 JOINVILLE SC 48610.001444/2002-81

SC0220104 FAE & FILHOS LTDA 02.990.940/0001-09 OURO SC 48610.013942/2007-81
SC0001613 G. F. VICENZI 83.309.393/0001-47 XAXIM SC 48610.009170/7000-84

P R / S C 0 11 6 9 2 3 H2 COMÉRCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA

15.086.565/0001-00 PA L H O C A SC 48610.008072/2012-95

SC0191267 JACIR RIBAS FIGUEIRA E CIA
LT D A .

07.602.833/0001-71 ENTRE RIOS SC 48610.009263/2005-45

PR/SC0086584 J.J. COMÉRCIO DE COMBUSTÍ-
VEIS E LUBRIFICANTES LT-

DA.

12.248.193/0001-83 IRINEOPOLIS SC 48610.012636/2010-22

PR/SC0065042 JUNGLOS COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA.

10.525.685/0001-43 TIMBO SC 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 9 6 / 2 0 0 9 - 11

S C 0 0 11 2 0 6 MILON AUTO POSTO LTDA 01.387.684/0001-99 BALNEARIO GAIVOTA SC 4 8 6 1 0 . 0 11 2 2 8 / 2 0 0 1 - 6 2
S C 0 0 11 2 7 4 NUERNBERG COMERCIO DE

COMBUSTIVEIS LTDA
01.408.191/0002-79 MARACAJA SC 48610.010460/2001-83

S C 0 0 0 1 2 11 ORLANDO AMANDIO COELHO
& CIA LTDA

0 2 . 0 5 1 . 11 6 / 0 0 0 1 - 8 5 PENHA SC 48610.006892/2000-17

S C 0 0 1 7 2 11 POSTO BRANORTE LTDA 7 5 . 4 11 . 0 6 6 / 0 0 0 1 - 7 3 BRACO DO NORTE SC 48610.018994/2001-58
PR/SC0135563 POSTO CORREA LTDA 17.864.864/0001-54 CRICIUMA SC 48610.004290/2013-31

SC0200283 POSTO DE COMBUSTÍVEIS
WUNDER LTDA.

02.892.654/0001-00 P I R AT U B A SC 4 8 6 1 0 . 0 0 8 6 6 5 / 2 0 0 6 - 11

PR/SC0152102 POSTO DE COMBUSTIVEL JO-
SÃO LTDA

17.319.317/0001-98 BOCAINA DO SUL SC 48610.001775/2014-54

PR/SC0078312 POSTO DE COMBUSTÍVEL
MÁXIMO LTDA.

11 . 1 6 9 . 4 5 0 / 0 0 0 1 - 2 9 PORTO UNIAO SC 48610.014236/2009-18

SC0000739 POSTO KM 37 LTDA 85.392.843/0001-33 JOINVILLE SC 4 8 6 1 0 . 0 11 2 8 9 / 2 0 0 1 - 2 1
SC0220435 POSTO PORTAL DE TROMBU-

DO COMÉRCIO DE COMBUS-
TÍVEIS LTDA.

09.006.919/0001-67 TROMBUDO CENTRAL SC 48610.014035/2007-59

SC0001796 POSTO SEVEN LTDA. 03.006.328/0001-03 ICARA SC 48610.009269/6900-13
SC0005189 POSTO TURVENSE LTDA 86.715.539/0001-42 T U RV O SC 48610.003822/2001-81

PR/SC0101843 REDE H2 COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA.

13.846.887/0001-85 LAGUNA SC 4 8 6 1 0 . 0 1 2 2 6 2 / 2 0 11 - 2 6

P R / S C 0 11 7 4 2 3 RIZZATTI & DEFANI COMÉR-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

01.072.673/0001-10 ICARA SC 48610.008476/2012-89

PR/SC0131043 SEBOLD TRANSPORTES E CO-
MÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS

LT D A .

09.021.713/0001-06 TUBARAO SC 48610.000886/2013-62

PR/SC0072347 SOFIA AUTO POSTO LTDA 1 0 . 6 9 7 . 11 5 / 0 0 0 1 - 3 0 I TA J A I SC 48610.007594/2009-74
S C 0 2 11 2 4 1 V & G COMÉRCIO VAREJISTA

DE COMBUSTÍVEIS E LUBRI-
FICANTE

08.435.142/0001-93 PA L H O C A SC 48610.005741/2007-18

SC0026782 VALOIR HERMES ROSSI & FI-
LHOS LTDA.

75.873.414/0001-24 CONCORDIA SC 48610.010166/2002-52

PR/SC0132685 ZONI SUPERMERCADOS LT-
DA.

03.332.531/0016-56 N AV E G A N T E S SC 48610.001741/2013-89

MARIA INES SOUZA

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de março de 2017

Nº 180 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.
º 64, de 01 de março de 2012, em cumprimento ao art. 14 da Resolução ANP nº 52, de 02 de dezembro
de 2015, tendo em vista o constante do Processo ANP nº 48610.014910/2012-60, considerando:
-as informações e o projeto apresentados pela empresa Pandenor Importação e Exportação Ltda. à ANP,
referentes a ampliação da capacidade de armazenagem do seu Terminal Aquaviário de Suape, localizado
no Município de Ipojuca, Estado de Pernambuco;
-a solicitação feita pela empresa Pandenor Importação e Exportação Ltda. à ANP, por intermédio de
correspondência datada de 03/02/2017 para a obtenção de Autorização de Construção da referida
ampliação, resolve:
1. Publicar o Sumário do memorial descritivo do projeto pretendido, integralmente baseado nas in-
formações e no projeto apresentados pela empresa Pandenor Importação e Exportação Ltda. à ANP, que
faz parte do anexo do presente despacho;

2. Indicar a "Superintendência de Comercialização e Movimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás
Natural" da ANP, com endereçamento à Av. Rio Branco, 65 - 17º andar, Centro, Rio de Janeiro, CEP
20.090-004, ou através do endereço eletrônico scm@anp.gov.br, para o encaminhamento, até 30 dias a
partir da publicação, dos comentários e sugestões já referidos no "caput" do presente despacho;
3. Informar que a documentação apresentada pela empresa Pandenor Importação e Exportação Ltda.
continua em processo de análise pela ANP e que a publicação do presente despacho não implica
autorização prévia concedida pela ANP.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

ANEXO

1- SUMÁRIO DO PROJETO
Consta do Processo Administrativo n° 48610.014910/2012-60, da Pandenor Importação e Ex-

portação Ltda., a solicitação de Autorização para a construção da ampliação da capacidade de ar-
mazenagem do seu Terminal localizado na Av. Portuária, 60, SUAPE, CEP 55.590-000, Município de
Ipojuca, Estado de Pernambuco, acompanhada dos documentos necessários ao atendimento da Resolução
ANP n° 52, de 02/12/2015 e Resolução ANP n° 30 de 26.10.2006.

2- DESCRIÇÃO DO SISTEMA
O projeto de ampliação da Fase III consiste na instalação de quatro tanques e equipamentos de

processo, construção da bacia de contenção, de caixa separadora água/óleo - SAO, dos sistemas de
combate a incêndio, de transferência de produto e de drenagem pluvial e oleosa, bem como interligação
desses sistemas aos existentes, para a movimentação e armazenamento de líquidos inflamáveis e com-
bustíveis das classes I a III, incluindo derivados de petróleo, biodiesel, mistura óleo diesel/biodiesel e
etanol.

Os tanques serão do tipo superfície, verticais, teto fixo, construídos inteiramente de chapas de
aço soldadas. Cada tanque estará equipado com os seguintes dispositivos de controle e segurança:

- Sensor tipo radar ou similar para medição de nível de produto
- Switch de alarme de nível muito alto.
- Sensor de temperatura tipo RTD.
- Válvula de alívio de pressão e vácuo.
- Válvula de emergência para exposição a incêndio.
A tabela abaixo apresenta as principais características dos novos tanques

TA G DIÂMETRO
(m)

A LT U R A
(m)

VOLUME
(m3)

TQ-2026 21,00 21,96 7.606
TQ-2027 21,00 21,96 7.606
TQ-2028 21,00 21,96 7.606
TQ-2029 21,00 21,96 7.606

Na Fase III o sistema de bombeamento de produtos será ampliado com a instalação de dois
conjuntos motobombas centrífugas para carregamento de navios e transferência entre tanques e de
tubulações para interligação com a tubovia, que já conecta os tanques de armazenamento existentes ao
PGL1.

O material a ser utilizado para o sistema de tubulações e válvulas de processo, de modo geral,
será de aço carbono, mas o material a ser utilizado para o sistema de tubulações e válvulas de processo
para o QAV será de aço inox 304L, no mínimo.

As linhas de tubulações que ligam o Terminal ao PGL1 tem diâmetros nominais de 10" e 12",
com espessura equivalente a Sch 40, sendo o material em aço carbono.

Após a entrada do novo pátio de bombas, a ser construído, cada tubulação terá na sua
extremidade flanges para fixação de mangotes, para facilitar a operação de carregamento ou des-
carregamento. Todas as tubulações serão providas de válvulas de bloqueio.

Está previsto um arranjo de tubulação e válvulas que permita isolar os produtos de qualidade
distinta, evitando a contaminação dos mesmos.

Toda a movimentação de produtos a partir do novo pátio de bombas será realizada através de
bombas centrifugas, construídas segundo norma API 610, com selo mecânico e motor elétrico, apto para
área classificada Classe 1 Div 2.

As novas bombas para movimentação de produto estão inclusas na tabela abaixo, juntamente
com as já existentes:

Quant. Bom-
bas

Serviço Vazão (m3/h) Vazão Total (m3/h) Recalque (Bar) Potência (CV)

3 Carregamento de Caminhões (Existente) 250 750 3,5 50
1 Carregamento de Caminhões - Reserva (Exis-

tente)
250 250 3,5 50

2 Carregamento de Caminhões (Existente) 150 300 3,5 30
1 Carregamento de Caminhões (Existente) 70 70 4,0 20
1 Descarregamento de Caminhões (Existente) 250 250 3,5 50
3 Descarregamento de Caminhões (Existente) 70 210 4,0 20
1 Transferência para Navios (Existente) 600 600 5,0 150
1 Transferência para Navios (Existente) 300 300 3,0 60
2 Transferência Navios/Tanques (Existente) 400 800 6,5 150
2 Transferência Navios/Tanques (Fase II) 400 800 6,5 150
2 Transferência Navios/Tanques (Fase III) 400 800 6,5 150

O sistema de combate a incêndios a ser ampliado e interligado ao já existente no Terminal
constituir-se-á dos seguintes equipamentos:

- Três motobombas com acionamento elétrico e/ou a diesel e características de acordo com a
norma NFPA 20 (existentes);

- Uma bomba tipo jockey (existente);
- Rede de água para combate a incêndio, contendo hidrantes com saídas duplas (nova, a ser

interligada na existente);
- Anéis para resfriamento dos tanques de armazenamento (a serem instalados nos tanques

novos).
O Sistema de água de resfriamento e de extrato de espuma contará com:
- Um tanque reservatório de água doce, com capacidade de armazenagem de 750 m3, para o

sistema de combate a incêndio (existente);
- Um tanque reservatório de água doce, com capacidade de armazenagem de 3.100 m3, para o

sistema de combate a incêndio (existente);
- Tanque cilíndrico horizontal de 4.500 L para LGE - Líquido Gerador de Espuma (exis-

tente);
- Rede de água/espuma para combate a incêndio nos tanques e bacias, contendo hidrantes com

saídas duplas (nova, a ser interligada na existente);
- Câmaras de espuma nos novos tanques de armazenagem de produto (novas);
- Sistema de espuma móvel em carretas de pequena capacidade, extintores portáteis e sobre

carretas de pó químico seco (PQS), gás carbônico (CO2) e água pressurizada (novos).
O Terminal é abastecido por água tratada proveniente da Estação de Tratamento d'água de

Suape, através de uma derivação com a adutora em ferro fundido que passa em frente ao Terminal e por
poço artesiano.

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight
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Esta derivação abastece os tanques (TQ-4001 e TQ-4002) construídos em aço carbono, pro-
tegidos com revestimento a base de resina epóxi poliamida e com capacidade para armazenar, em
conjunto, 3.850 m3 de água.

Toda a rede hidráulica é pressurizada pela bomba jockey, a qual deve manter a pressão do
sistema em 8kgf/cm². O sistema dispõe de pressostatos, dos quais um deles aciona automaticamente este
equipamento caso a pressão da rede caia a 4,1kgf/cm². Quando a pressão na rede estiver restabelecida,
a bomba será desligada, também, automaticamente.

Caso ocorra maior despressurização da rede, por abertura de algum hidrante ou canhão, os
demais pressostatos determinarão a partida da bomba diesel (principal) e bomba elétrica, caso seja
necessário, bloqueando eletricamente o funcionamento da bomba jockey e acionando também o sistema
de alarme sonoro.

A rede de combate a incêndio operará com uma capacidade total de circulação de água de
600m3/h, bombeada por bombas acionadas por motores elétricos e/ou diesel, sendo uma reserva, con-
forme norma NFPA 20.

As bombas instaladas na casa de bombas de incêndio têm as características indicadas abaixo:

Quant. Bom-
bas

Serviço Vazão (m³/h) Vazão Total (m³/h) Recalque (Bar) Potência Uni-
tária (CV)

2 Captação d'água TQ-4001/4002 - Bomba Prin-
cipal (existente)

300 600 9,5 150/200

1 Captação d'água TQ-4001/4002 - Bomba Re-
serva (existente)

300 300 9,5 150/200

1 Captação d'água TQ-4001 - Bomba Jockey
(existente)

6 6 8,0 2

O sistema elétrico será ampliado para alimentação dos novos sistemas de força e controle das
bombas de transferência.

Os materiais utilizados em todas as áreas classificadas serão a prova de explosão com unidades
seladoras na alimentação de cada motor de bomba de produto e nas demais áreas serão a prova de
tempo.

O sistema de iluminação das áreas será ampliado diretamente do quadro existente.
Acionadores serão colocados em pontos de risco de modo que ao serem pressionados ativem um

sistema de alarme e desliguem automaticamente a energia das áreas de risco.
Está previsto proteção contra descargas atmosféricas para as edificações e estruturas, conforme

ABNT NBR-5419 e sistema de aterramento para os equipamentos elétricos e estruturas metálicas
A bacia de contenção será constituída de diques de concreto armado que tenham capacidade

adequada para conter os eventuais vazamentos provenientes dos tanques contidos e suas tubulações.
A bacia será impermeabilizada de modo a eliminar qualquer chance de poluição ao meio

ambiente, devido a derrames acidentais ou provenientes de manutenções.
As dimensões médias da bacia da Fase III serão de 58,86 m x 60,47 m. Os diques, principal e

intermediário, serão construídos em concreto armado.
A drenagem das águas pluviais será constituída de sarjetas, tubos e canaletas de forma a

canalizar as águas para o ponto de interligação com a rede de drenagem e esgoto existente. A drenagem
oleosa será efetuada em conformidade com as exigências da legislação ambiental.

Eventuais vazamentos na bacia de contenção serão coletados nas caixas de válvulas de dre-
nagem, e a partir daí encaminhados por meio de tubos de ferro fundido para a caixa separadora de água
e óleo - SAO.

3- MEIO AMBIENTE
A Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH do Estado de Pernambuco concedeu ao

empreendimento, em 30/12/2016, a Licença de Instalação N° 01.16.12.005443-1, com validade até
30/12/2018.

4- NORMAS
O projeto, construção e montagem levam em consideração as normas brasileiras relativas a cada

serviço, sendo que as principais são as seguintes:
�NBR-17505-2 - Armazenagem de Líqüidos Inflamáveis e Combustíveis - Parte 2 - Ar-

mazenagem em Tanques e em Vasos;
�NBR-17505-7 - Armazenagem de Líqüidos Inflamáveis e Combustíveis - Parte 7 - Proteção

Contra Incêndio;
�NBR-5410 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão;
�NBR-5418 -Instalações Elétricas em Ambientes com Líqüidos, Gases e Vapores Inflamáveis

- Procedimento;
�NBR-5419 - Proteção de Estruturas contra Descargas Atmosféricas;
�NBR-7821- Tanques Soldados para Armazenamento de Petróleo e Derivados - Procedi-

mento;
�NBR-7824 - Sistema de Revestimento Protetores com Finalidade Anticorrosiva;
�ANSI-B31 - American National Standard Code for Pressure Piping;
�ANSI-B31.1 - Power Piping;
�ANSI-B31.3- Petroleum Refinery Piping;
�ANSI-B31.4 -Liquid Petroleum Transportation Piping System;
�API-650 - Welded Steel Tanks for Oil Storage;
�API-2000 - Venting Atmospheric and Low Pressure Storage Tanks;
�ASTM D 323 - Standard Test Method for Vapor Pressure of Petroleum Products;
�NFPA-15 -Standard for Water Spray Fixed Systems for Fire Protection;
�NFPA-30 - Flammable and Combustible Liquids Code;
�NFPA-69 - Standard on Explosion Prevention Systems;
�ASME Code - Section II - Part C - Ferrous Materials;
�ASME Code - Section IX - Welding Qualification;
�AWS D.1.1 - Structural Welding Code;
5- CRONOGRAMA

Item Atividade Previsão Início Previsão Fim
1 Mobilização geral Maio/2016 Agosto/2018
2 Projeto básico / executivo Novembro/2016 Janeiro/2018
3 Obra civil Maio/2017 Julho/2018
4 Tanques TQ-26, TQ-27, TQ-28 e TQ-29 Junho/2017 Junho/2018
5 Sistema de Produto Janeiro/2018 Julho/2018
6 Sistema de Combate a Incêndio Janeiro/2018 Julho/2018
7 Instalações Elétricas / Automação Julho/2017 Dezembro/2017
8 Sistema de Jet Julho/2017 Novembro/2017
9 Serviços Finais Agosto/2017 Agosto/2018
10 Comissionamento/Pré-operação/Startup Agosto/2018 Agosto/2018

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS
MINERAIS

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 6 DE FEVEREIRO DE 2017

Certidão da Ata nº 207. - Realizada em 06.02.2017- NIRE -
5330000166-9 - Certifico que às folhas 64 a 69 do Livro de Atas do

Conselho de Administração da Companhia de Pesquisa de Recursos
Minerais - CPRM, está lavrada a Ata da ducentésima sétima reunião
do Conselho de Administração, realizada em seis de fevereiro de dois
mil e dezessete, às 14h, na Sede da CPRM, localizada no Setor
Bancário Norte - SBN, Quadra 02, Asa Norte, Bloco H, Edifício
Central Brasília, em Brasília, DF, mediante prévia convocação dos
Conselheiros determinada pelo Presidente do Conselho e na forma
das disposições estatutárias em vigor, para deliberação sobre os as-
suntos constantes da Ordem do Dia, a saber:: I) Formalização da
posse do Presidente do Conselho de Administração; II) Nomeação de
Diretor; III) Estabelecimento de Calendário para reuniões mensais do
CA; IV) Aprovação dos Indicadores e Metas do Planejamento Es-
tratégico para 2017 - As metas serão utilizadas para estabelecer re-
muneração variável dos administradores. - Of. Circular n° 841/2016-
MP, de 30.12.2106; V) Planejamento Estratégico - Leis e Decreto das
Estatais; VI) Informes do Diretor-Presidente: Fechamento do Acordo
Coletivo de Trabalho 2015/2016; Áreas de direitos minerários po-
tenciais para licitação pública; Programa de Desligamento Incenti-
vado e Sucessão Programada; Saúde e Segurança Ocupacional - SSO;
Encontro de Superintendentes e Chefes de Residência Regionais; Pro-
cesso Eleitoral do Representante dos Empregados no Conselho (com
aderência à Lei e Regulamento das Estatais); Entrega ao Conselho do
Plano de Atividades de Auditoria Interna para 2017; VII) Pendências
de reuniões anteriores. A reunião foi presidida pelo Conselheiro-
Presidente, Otto Bittencourt Netto e contou com a presença do Con-
selheiro-Vice-Presidente, Eduardo Jorge Ledsham, da Conselheira Ja-
naina Gomes Pires da Silva e dos Conselheiros Eduardo Carvalho
Nepomuceno Alencar, Paulo Cesar Abrão, por videoconferência, e
Telton Elber Correa, atuando como Secretário Palmiro Franco Ca-
pone, Secretário-Geral da CPRM. Iniciada a reunião, item I da pauta,
o Conselho formalizou a posse do seu Presidente, Otto Bittencourt
Netto, designado por Decreto de 19.01.2017, publicado no Diário
Oficial da União em 20.01.2017, assinado pelo Exmo. Senhor Pre-
sidente da República, Michel Temer e pelo Exmo. Senhor Ministro de
Estado de Minas e Energia, em exercício, Paulo Jerônimo Bandeira
de Mello Pedrosa. O Termo de Posse e Compromisso, conforme
disposição estatutária, foi lavrado em livro próprio e será assinado
pelo empossado e pelo Ministro de Estado de Minas e Energia.

Em seguida, o Conselheiro-Presidente declarou a sua enorme
satisfação e prazer de retornar ao setor mineral. Colocou como um
desafio trabalhar nesse novo contexto e ambiente, com a mudança de
governo, mudança de pessoas, mudança de cultura, novos instru-
mentos, leis e decretos, e a quantidade de exigências a serem cum-

pridas. Passou a dirigir a reunião e agradeceu a presença de todos.
Comunicou a presença na reunião do Ex-Conselheiro Carlos Nogueira
da Costa Junior, que apresentou votos de boas vindas ao novo Con-
selheiro-Presidente, cumprimentou a Conselheira e os Conselheiros e
declarou estar à disposição da CPRM, considerando sua participação
como Secretário de Geologia, Mineração e Transformação Mineral -
SGM/MME, Presidente do Conselho Fiscal e Presidente do Conselho

de Administração, desde junho de 2008. Os Conselheiros solicitaram
o registro em Ata do reconhecimento e os agradecimentos em seu
nome e de toda a Entidade ao Ex-Presidente do Conselho, Carlos
Nogueira da Costa Júnior, pela expressiva contribuição prestada à
CPRM durante o período em que fez parte desse Conselho e pelo
tranquilo processo de transição. Desejaram ainda, votos de boas vin-
das ao novo Presidente. Na oportunidade, o Diretor-Presidente Eduar-
do Ledsham, comunicou a eleição pela Assembleia Extraordinária de
Acionistas da CPRM, realizada em 21.12.2016, do Senhor Paulo
César Abrão, em substituição e complementação do mandato da Con-
selheira Ladice Pontes Peixoto. O Conselho agradeceu a participação
da Senhora Ladice Peixoto, por sua atuação no Conselho desde maio
de 2010, e expressou votos de boas vindas ao novo Conselheiro, Sr.
Paulo Abrão, Geólogo e Consultor, formado pela Universidade de
São Paulo - USP, que se apresentou e afirmou aceitar a indicação com
muita satisfação, enfatizando sua atuação de mais de 45 anos nas
áreas de geotecnia para mineração, especialmente em projetos de
disposição de rejeitos. Em seguida, apresentou aos Conselheiros o
Senhor Esteves Pedro Colnago, Engenheiro Agrônomo, indicado pelo
Ministro de Estado de Minas e Energia para Diretor de Relações
Institucionais e Desenvolvimento. O Senhor Esteves Colnago se apre-
sentou e entregou aos Conselheiros o seu curriculum vitae. Enfatizou
que sua experiência profissional teve início na Amazônia e con-
tinuada em Brasília, no setor público e na iniciativa privada. Afirmou
que a CPRM se pontifica com uma equipe altamente qualificada,
declarando satisfação e orgulho pela indicação, e espera contribuir
para dar maior visibilidade à Instituição. Em prosseguimento, Item II,
da pauta, o Presidente da CPRM, comunicou aos membros do Con-
selho de Administração que o Ministério de Minas e Energia, através
do Ofício nº 543/2016-GM-MME, de 29.11.2016, assinado pelo Che-
fe de Gabinete do Ministro-Substituto, a ele dirigido, estava pro-
cedendo a indicação do Senhor Esteves Pedro Colnago, para exercer
o cargo de Diretor de Relações Institucionais e Desenvolvimento da
Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, em subs-
tituição ao Sr. Antonio Carlos Bacelar Nunes. O Ofício, informou
ainda, que o nome do indicado foi aprovado pela Casa Civil da
Presidência da República, conforme dispõe o Decreto nº 757, de
19.02.1993. O Presidente do Conselho de Administração, conforme as
disposições estatutárias e com base no Estatuto Social da CPRM,
submeteu aos seus membros o nome do novo Diretor, que foi, pelo
Conselho, declarado eleito por unanimidade, para o cargo de Diretor
de Relações Institucionais e Desenvolvimento: ESTEVES PEDRO
COLNAGO, natural de Itarana - ES, brasileiro, casado, engenheiro
agrônomo, portador da Carteira de Identidade nº M/1.434.338, ex-
pedida pela SSP/MG, emitida em 17/01/1978, inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas sob o nº 000.691.242-72, domiciliado em Brasília,
Distrito Federal, na SHIS, QL 10, conjunto 11, casa 15, Lago Sul,
Cep: 61.730-115, com mandato até 06 de fevereiro de 2019, conforme
dispositivos da Lei nº 13.303, de 30.06.2016, regulamentada pelo
Decreto nº 8.945, de 27.12.2016. O Diretor eleito assinará o Termo de
Posse e Compromisso em Livro Próprio, na forma do inciso II do
artigo 21 do Estatuto, Termo também assinado pelo Ministro de
Estado de Minas e Energia e pelo Presidente do Conselho de Ad-
ministração. O Presidente do Conselho e os demais Conselheiros
manifestaram e desejaram ao Ex-Diretor, Antonio Carlos Bacelar
Nunes sucesso profissional, pessoal e agradecimentos em nome da
Entidade por ter exercido o cargo de Diretor de Relações Institu-
cionais e Desenvolvimento, por mais de 5 anos. O novo Diretor
agradeceu a confiança, sendo cumprimentado pelos Conselheiros que
desejaram-lhe uma excelente gestão. A seguir foi estabelecido o ca-
lendário de reuniões do Conselho de Administração - 2017, item III
da pauta, com reuniões mensais programadas para as segundas terças-
feiras às 14h, com exceção da reunião de março que será realizada no
dia treze, em razão da deliberação sobre o Balanço Patrimonial do
Exercício de 2016, a ser submetido à Assembleia Ordinária de Acio-
nistas marcada para 10.04.2017. O objetivo neste ano é intensificar a
agenda do Conselho, podendo as reuniões serem realizadas de forma
presencial ou videoconferência. Dada a palavra ao Diretor-Presidente,
apresentou ao Conselho pesquisas internas e externas sobre a per-
cepção da CPRM. Em relação à pesquisa interna, 81% não tem
clareza das metas da sua área, 83% não conhecem indicadores de
performance, 85% esperam mudanças na empresa. Em relação à per-
cepção da sociedade, a empresa foi considerada fechada, pouco trans-
parente e inacessível; empresa importante para o desenvolvimento do
país, mas a CPRM não está cumprindo plenamente sua "missão";
alavanca para fomentar a mineração e a qualidade de vida; Baixa
produtividade: 67% do esforço dedicado a planejamento, contratação
restando 33% para operação; sistema de gestão frágil, informal e
altamente centralizado e hierarquizado. Em seguida, enfatizou que a
prioridade será: "Foco na Gestão" e enumerou as ações em anda-
mento que terá apoio da Fundação Dom Cabral em todas as seguintes
etapas: Implantação do planejamento estratégico e da gestão de port-
fólio: Construção de uma visão compartilhada de futuro através da
elaboração do Mapa Estratégico de médio e longo prazos para a
CPRM; Alinhamento e comprometimento envolvendo empregados,
linhas de gestão, diretores e Conselho de Administração; Aumento da
eficiência e produtividade: Reestruturação da Empresa; Redesenho da
estrutura organizacional reduzindo níveis hierárquicos; Revisão dos
processos buscando aumento dos níveis de delegação; avaliação das
competências e habilidades; Programa de formação em liderança;
Implantação de um Sistema de Gestão em Saúde e Segurança sob a
coordenação de Ricardo Gotelip, profissional da área com experiência
nos últimos 34 anos em empresas como Vale, Anglo e Rio Tinto, que
apresentou o seguinte diagnóstico concluído: falta de normas, pro-
cedimentos e uma cultura extremamente superficial sobre SSO; falta
de mobilização das lideranças, sendo designado grupo de trabalho
para redefinição de todos os procedimentos operacionais, o que está




